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LEI Nº. 3403 DE 15 DE AGOSTO DE 2011. Folha o29 Visto-~~ 
•• 't . ef'lsw"""" 

(Autografo nº. 30/11, Substitutivo nº 01 ao Projeto de Lei nº. 16/11, do Ver. Rogério Frediani - PSDB). 

Institui a Política Municipal de Valorização 
do Artesanato Regional no Município de 
Ubatuba e dá outras providências . 

. i LJ ·~~ ·' f· • . J .J t f' --r 
. r ". (.,, - ~ ... ~~ . ~~ ~ t~. . •: 

Romerson de Oliveira, .Presidente da Çâmara Municipal de Ubatuba, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições 'I~gais, 

' :ftr1 M i~ O<~ 
Faço Saber.que a Câ!l'lara.MunicipaJ ·àprovou.e eu,_,~<)s termos.do § 8° do artigo 40 

da Lei Orgânica do Mup.iç:ípio, .F~!?2d.:'W.il1\.~8'~~~ ,:'.'i~' 
1. li:i 1 · ·; ~ í 1 

~! ~ "'~ ~ .. \;s: ~ ! 

Art. 1 º. Autoriza o Poder Exê'êutivo a estabelecer : a PÓlítica Municipal de 
Valorização do Artesanato Regional, com a Jip.alidade de contribuir para o desenvolvimento 
sustentável, fortalecer as tradições culturais e loc"ãls, incentivar o processo artesanal e a manutenção 
da geração de trabalho e repda ~o município. 

~ _ ... ~ ! 

Art •. 2°. Para·'fins desta lei, considera-se: . ~ d ~ ... 

§ 1 º .. Artesão: aqueJe que detém.o conhecimento do processo produtivo, sendo capaz 
de transformar a ·hiatéria-pririiá, ,criando oµ produiindo obras _que tenham um·a .dimensão cultural, 
exercendo atividade predominàptemente ,manual, "principalmente -na fase de formação do produto, 
podendo contar-co-;;.õ:aux.iiio -.d~eguiparnentos, ~~id~_que ·não, sejani,,.aufomÁticos .ou duplicadores 

-......_ ~ ~-.; ª.h.,,..e-: _. ~-- -- . ' . ...__ ......... ,- -;,,,,tr ... . ''. ,(. - .,,.,.. . ... 
de peças. ~- ··- ... · :- .,. . .=-...... . ..,.. . ..,,. .. 

V<-1 "". ..- ... .. , -· ~. 
J. ...: ~ & - ·f .. " 

§ "i•/Artesanato: 'é o objeto ou ·conjunto de objetos utilitários e decorativos para o 
cotidiano do homem. produzidos de maneira fodependente, usando .rnatéria~prima em seu estado 
natural e/ou processados seffii - industrialmente~ mas cuja destreza manual do homem seja 
imprescindível e fundamental para imprimir, ao ~bbj.eto características próprias, que reflitam a 
personalidade e a técnica do artesãõ, serido comercializados atiav~s de entidade incentivadora da 
atividade, ou diretamente ao consumidor final sem intermediários. 

Art. 3º Para esta política de valorização não será considerado artesão: 

§ 1°. Aquele que trabalhar de forma industrial, com predomínio de máquinas, utilizar 
trabalho assalariado ou de produção em série industrial~ Q 

§ 2º. Aquele que realizar somente uma parte do processo da produçãn artesanal, sem 
conhecimento técnico ou participação do restante, até seu acabamento final. 

Art. 4º. _N:'k1 s~rá ~,onsiderado artesanato o objeto que seja: 
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Folhas~. 
§ l°. Resultado de simples montagem com matéria industrializa a ou pro 

por outras pessoas, produto alimentício e de pesca artesanal e, de lapidação de pedras preciosas e 
semipreciosas e da ouvesaria; .. 

§ 2º. A reprodução em papel, madeira, tecido e outras matérias-primas de produtos 
industrializados, bem como a mera reprodução de desenhos de terceiros ou protegidos por direitos 
autorais; -·- -, ......., ,,. ..._., 

.~ ~ ~-... ... ·"' - 1 ,on. """" 

Art. 5º. São dirétrize·s da Política.Mtiiiicip~rºe Valorização do Artesanato: 

§ l°. Valorização da ideritidªde e ctiÍtura indígena, qtiilombo]a e caiçara, através da 
expansão e renovação da técnica dô :artesaJ.lato e ddjncentivo das entiaades de apoio; 

"· . -·-·'..L 1 . - .i. ·.. • 

§ 2°. In'ie$r~çã~q~~~> ,ativiéiâ~~~'i.sI!ffiii9.9~:i.Q_u{os.1 s~to~~~> e programas de 
desenvolvimento sustentável; ' -1 ; l 

f • 

I: °t":>.~ l~~ ei 

§ 3º. Qualificação permanente dos ~êsãos e estímulo ao aperfeiçoamento dos 
métodos e processos de produção; 

§ 4º. Definição d,os requisitos para qu~ os artesãos possam se oeneficiar das políticas 
e incentivos públicos ao s~ior; · .

1

1i · ~· . 
' - ~ 

' ..... ._ 

§ ,5~. Identificar os artesãos ·e as atividades· artesanais,. conf~rindo-lhes maior 
visibilidade e valorizaçã9 sacia(; 

' · .. ,,.. 
... ..... 

§ 6º;:-Ç~rtifi~ar: a gúalidade ·do .?Jtesanatõ, ·valorizando os produtos .. e as técnicas . . . A , ... ~ . . .. •-
artesanais. ..~ . ~:::.......,. -.. ~:: t!-i•1!". M .......... ~~µ ~~ ... , - .... " ... w .:- ...... . 

,.. . ·~ • .a..~ ~....... . ~ ~ "' ~"' r-. 

t .• ~.... ~ 'i- - - . -~- ,.,,.,,, ... - . . ~ . . • 

Art~ 6º. O artesanato· desde que; ~ãféiididos os critérios definidos no artigo 2° desta 
~ 1t' · ~~ , ·. : .:!.........,. ~. .•• • ' 

lei, será assim classificado para·fins de certifica}ão: · 
.. ~ '\ ~~ ~:· ~ -

§ 1 º. Artesanâto indígena: E;!ltendidq como o resultado do trabalho de uma 
comunidade indígena, onde se ide~tifi~· ó· vât6/. de uso "e a r~l~ção social da correspondente 
comunidade; ..i-

§ 2º. Artesanato tradicional'. Entendido como a manifestação popular que conserva 
determinados costumes e a cultura de um determinado povo e/ou região e que se utiliza de material 
substituto a aquele que é proibido sua retirada, utilização ou manejo conforme législação ambiental 
vigente; 

§ 3°. Artesanato típico regional étnico: Entendido como aquela manifestação popular 
específica, !dentificada peb relação e manutenção dos costumes e Cl:!Itúra, resultado da ocup~ 
;iovoaç:'io .e colOiti.lação do município; . . 
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Art. 7º. Para fins dessa Lei, a atividade do artesão deverá ser registrada junto ao 
órgão do município responsável pela manutenção da cultura e da manifestação popular, inclusive 
quanto·ao registro da matéria prima que utiliza. 

Art. 8º. Todos os Artesãos deverão possuir Carteira de Identificação e Registro da 
categoria, com validade de 12 (doze) meses, renovável ao final do período. 

Art. 9º. Será permit~dé:> o re~~1o!"d7~at~6 (seis)ftipos de matérias-primas para a 
atividade do artesão. ' - · .. ~ h • ...; • .. 

Parágrafo Único. O artesão_que soliéltar inclusão de nova matéria-prima, além das 6 
(seis) já registradas, deverá-indicar qual deverá ser exciuí_da, 

.~ (" - l - ·..... . - ==-
Art. 10. :Pffá:registr1>_,,õu:iÕ~IµSà<i:.de~i1iãf~5.a:prim~m.q_.. arte-São:::deverá demonstrar 

conhecimento e domínio wátic~ da atividade arte54n~l em todo o seu pr~cessq; 
•· , r " : 

. l . 
Art. 11. A avali~ção para o registrõ· do artesão deverá ser objetiva, e orientada pelos 

seguintes critérios: ~ 
'll 

.. ~~~ 

Parágrafo Ónic;,1b. Conhecimento ~a matéria-prima, se_u ciCio, sua áplicação no 
artesanato, capacitação, domíni~ técnico completo,. estética e acabament& da peça. 

.. ~~ 1 ~' \.,.t.,;o! • 

Art. 12. O interessado deverá/em todos ós casos, demonstrar, que ·reaiiza o trabalho 
de elaboração da peça do" princípio ao fim da mesm~- apresentando amostras do artesanato. ·- . •.. ' . .. ~- ·1.. - ... 

,Parágr!fo ~nic'~ ..... O artes~_afo .., que a~cançar padrões d~ qualidade e design 
especificados i~m. re~lainent<r~e~á,c~~ifi§~q9, através ,de 1 '.sé!_g. ~cte . qualida~e~, qye lhe ··ateste tais 

d - .,. .. ~ . "1t- ........ ~ ~. ,,,,, pa roes. ~,,,.f.,., • · ~ .., . .,., .. . ~. · ... . ' ...,. ~ ,.. . ~. 
! ,., • ~,,.: 

Art.-·-~i3. Para a execução ·da: '(>~lítica ·Municipal de Valorização do Artesanato 
Regional o Executivo Municipal poderá realizar. convênios e ou parcerias com Estado e União, 
OrganizaÇões, Departamento~, Instituições de En~i1.10 P.úblicas e Privadas, Oscips, Sindicatos, Ongs 
e entidades da sociedade civil sem~firi"S" lucrativos.- 1 ·~ 

~M k,. "" ._. .. :? 

Art. 14. O Executivo Municipal regulamentará a presente Lei 1.80 (cento e oitenta) 
dias após sua publicação. 

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data 

unicipal de Ubatuba, 15 de agosto de 2011. 

Romer. on 
Presidente 
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